
PREFEITURA �.'ITJNICIPAL DE TAlUARITINGA 
- -

LEI N. 196, DE 10 DE OUTUBRO DE 1956 

fl.07 

-

Dispõe sôbre 
do 1nunicÍ,DiÓ. 

-

a adoçao da bandeira 

o DR . ADEf\'.IAR CARVALHO GOi'.!ES' PREFEITO r.ruNI CIPAL DE TAQUA 
-

RITINGA, usando das atribuições ciue a lei lhe confere, 

FAZ SABER CJ.Ue a Câ'Ilara I\1unici:pal decreta e êle promulga 

a seguinte lei: 
' 

Artigo 12 - O r,�unicípio de Taquari tinga adota a sua ban

(leira, co1n as característicA.s se5uintes: 

For:na: retangular. 

Côres: branca, que simboliza a paz e verde ou sinople, 
rança, fé e a riciueza agrícola. 

espe 
-

Desenho: uma faixa branca atravessa o retángulo de cima pa
ra baixo e da esquerda para a direita; o canto supe
rior direi to e o inferior esci.uerdo são_ verdes. 

No centro da faixa branca, o emblema: corôa real,dou 
-

rada, le1nbrando o fato histórico da revolução monar-
quista. A corôa é salpicada de pedras pérolas e for
rada de púrpura. Está entre um ramo de café frutifi
cado, à esquerda, que expressa a principal fonte ·de 
riqueza do município e uma taquara, à direita, signi 

-

ficando a origem do nome do 1nunicípio. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura I•lunicipal de TaCJ.uari tinga, em 10 de outubro 

de 1956. 
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PREFEITO ivfi.JNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 10 de outubro 

de 1956. 
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